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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Parnaíba-PI 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Parnaíba-PI 

 

 PROCESSO : 1000990-88.2024.4.01.4002 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)  

POLO ATIVO: --------  

REPRESENTANTES POLO ATIVO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO - PI2209, JOSE 

DE ALMEIDA COSTA NETO - PI13069 e LETICIA AVELINO LUSTOSA DE ARAUJO - PI18227 

POLO PASSIVO  :DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA e outros 

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por -------- em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DO PIAUÍ e da UNIAO, objetivando 

o reconhecimento do direito líquido e certo de manter os benefícios fiscais instituídos pelo Programa 

Emergencial de Retomada do Setor de Eventos – Perse, durante o prazo de 60 meses previstos no 

art. 4º da Lei de n°14.148/2021, sob fundamento de inconstitucionalidade e ilegalidade das 

disposições do art. 6º, I, da Medida Provisória de n°1.202/2023. 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

Decido. 

  

A concessão de liminar em mandado de segurança exige a presença concomitante dos dois 

pressupostos legais: a relevância do fundamento (fumus boni juris) e o perigo de dano, se do ato 

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso, ao final, seja deferida (periculum in mora 

), nos termos do art. 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09. 

  

Passo a analisar o preenchimento do primeiro dos requisitos da tutela de urgência – a probabilidade 

do direito. 

  

O Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos – Perse foi instituído com objetivo 

expresso de se criar condições para que o setor de eventos pudesse mitigar as perdas causadas 

pelo estado de calamidade pública, e pelas medidas de isolamento e quarentena realizadas durante 

enfrentamento da pandemia da COVID-19, conforme se depreende dos artigos 1° e 2° da Lei de n° 

14.148/2021, in verbis: 

  

Lei de n° 14.148/2021 
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Art. 1º Esta Lei estabelece ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de 

eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou de 

quarentena realizadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

  

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

(Perse), com o objetivo de criar condições para que o setor de eventos possa mitigar 

as perdas oriundas do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos as 

pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes 

atividades econômicas, direta ou indiretamente: 

  

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, 

sociais,promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, 

simpósios ou espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, 

casas noturnas e casas de espetáculos; 

  

II - hotelaria em geral; 

  

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e 

  

IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008. 

  

§ 2º Ato do Ministério da Economia publicará os códigos da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE) que se enquadram na definição de setor de eventos 

referida no § 1º deste artigo. 

  

Dentre as medidas adotadas, o Perse estabeleceu em favor do setor de eventos a alíquota de 0% 

(zero) para diversos tributos, a incidir durante o prazo de 60 (sessenta) meses do início de sua 

vigência, pelo que vejamos: 

  

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

contado do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, 

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de 

eventos nas atividades relacionadas em ato do Ministério da Economia: 

  

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

doPatrimônio do Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

  

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);     

  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

  

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) 

  

Especificando as atividades econômicas, a Lei de n° 14.592/2023 alterou a redação do disposto no 

art. 4º nos seguintes termos: 

  

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

contado do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, 

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de 

eventos abrangendo as seguintes atividades econômicas, com os respectivos códigos 
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da CNAE: hotéis (5510-8/01); apart-hotéis (5510-8/02); albergues, exceto 

assistenciais (5590-6/01); campings (5590-6/02), pensões (alojamento) (5590-6/03); 

outros alojamentos não especificados anteriormente (5590-6/99); serviços de 

alimentação para eventos e recepções - bufê (5620-1/02); produtora de filmes para 

publicidade (5911-1/02); atividades de exibição cinematográfica (5914-6/00); criação 

de estandes para feiras e exposições (73190/01); atividades de produção de 

fotografias, exceto aérea e submarina (7420-0/01); filmagem de festas e eventos 

(7420-0/04); agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas (7490-1/05); aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (7721-7/00); 

aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

(7739-0/03); serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 

anteriormente (7990-2/00); serviços de organização de feiras, congressos, exposições 

e festas (8230-0/01); casas de festas e eventos (8230-0/02); produção teatral (9001-

9/01); produção musical (9001-9/02); produção de espetáculos de dança (9001-9/03); 

produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares (9001-9/04); atividades 

de sonorização e de iluminação (9001-9/06); artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares não especificadas anteriormente (9001-9/99); gestão de espaços 

para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas (9003-5/00); produção e 

promoção de eventos esportivos (9319-1/01); discotecas, danceterias, salões de 

dança e similares (9329-8/01); serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista (4923-0/02); transporte rodoviário coletivo de passageiros, 

sob regime de fretamento, municipal (4929-9/01); transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

(4929-9/02); organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 

(4929-9/03); organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

intermunicipal, interestadual e internacional (4929-9/04); transporte marítimo de 

cabotagem - passageiros (5011-4/02); transporte marítimo de longo curso passageiros 

(5012-2/02); transporte aquaviário para passeios turísticos (5099-8/01); restaurantes 

e similares (5611-2/01); bares e outros estabelecimentos especializados em servir 

bebidas, sem entretenimento (5611-2/04); bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas, com entretenimento (56112/05); agências de 

viagem (7911-2/00); operadores turísticos (7912-1/00); atividades de museus e de 

exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares (9102-3/01); atividades 

de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 

proteção ambiental (9103-1/00); parques de diversão e parques temáticos (9321-

2/00); atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (9493-6/00):       

  

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

  

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);     

  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

  

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ).” 

  

§ 1º Para fins de fruição do benefício fiscal previsto no caput deste artigo, a alíquota 

de 0% (zero por cento) será aplicada sobre os resultados e as receitas obtidos 

diretamente das atividades do setor de eventos de que trata este artigo.  

  

§ 2º O disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, não se aplica 

aos créditos vinculados às receitas decorrentes das atividades do setor de eventos de 

que trata este artigo.        
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§ 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins quando o pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na 

forma deste artigo. 

  

 § 4º Somente as pessoas jurídicas, inclusive as entidades sem fins lucrativos, que já 

exerciam, em 18 de março de 2022, as atividades econômicas de que trata este artigo 

poderão usufruir do benefício.  

  

§ 5º Terão direito à fruição de que trata este artigo, condicionada à regularidade, em 

18 de março de 2022, de sua situação perante o Cadastro dos Prestadores de 

Serviços Turísticos (Cadastur), nos termos dos arts. 21 e 22 da Lei nº 11.771, de 17 

de setembro de 2008 (Política Nacional de Turismo), as pessoas jurídicas que exercem 

as seguintes atividades econômicas: serviço de transporte de passageiros - locação 

de automóveis com motorista (4923-0/02); transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, municipal (4929-9/01); transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional (4929-9/02); organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

municipal (4929-9/03); organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

intermunicipal, interestadual e internacional (4929-9/04); transporte marítimo de 

cabotagem - passageiros (5011-4/02); transporte marítimo de longo curso - 

passageiros (5012-2/02); transporte aquaviário para passeios turísticos (5099-8/01); 

restaurantes e similares (5611-2/01); bares e outros estabelecimentos especializados 

em servir bebidas, sem entretenimento (5611-2/04); bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas, com entretenimento (56112/05); agências de 

viagem (7911-2/00); operadores turísticos (7912-1/00); atividades de museus e de 

exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares (9102-3/01); atividades 

de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 

proteção ambiental (9103-1/00); parques de diversão e parques temáticos (9321-

2/00); atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (9493-6/00). 

  

 § 6º Ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

disciplinará o disposto neste artigo.       

  

Posteriormente, entretanto, a Medida Provisória de n° 1.202/2023, de 28/12/2023, por meio de seu 

art. 6º, I, revogou os benefícios contidos no art. 4º da Lei de n° 14.148/2021, reduzindo-lhes o prazo 

de vigência, in verbis: 

  

Medida Provisória de n° 1.202/2023 

  

Art. 6º  Ficam revogados: 

  

I - na data de publicação desta Medida Provisória, o art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de 

maio de 2021, com produção de efeitos: 

  

a) a partir de 1º de janeiro de 2025, para o Imposto sobre a Renda das 

PessoasJurídicas - IRPJ; e 

  

b) a partir de 1º de abril de 2024, para as seguintes contribuições sociais: 

  

1. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
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2. Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação doPatrimônio 

do Servidor Público - PIS/Pasep; e 

  

3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e 

II - em 1º de abril de 2024: 

  

a) o § 17 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; 

  

b) o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

  

c) os art. 7º a art. 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e 

  

d) a Lei nº 14.784, de 27 de dezembro de 2023. 

  

Delineada a evolução histórica e legislativa do Perse, verifico assistir razão à parte impetrante. 

  

A revogação prematura da “alíquota zero” viola o disposto no art. 178 do CTN e o teor da Súmula 

de n° 544/STF, que vedam que as chamadas isenções onerosas sejam livremente suprimidas, pelo 

que vejamos: 

  

Código Tributário Nacional 

  

Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 

condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o 

disposto no inciso III do art. 104.  

  

Súmula 544/STF 

  

Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente 

suprimidas. 

  

Com efeito, depreendem-se dois requisitos para o reconhecimento da irrevogabilidade do benefício, 

a saber: (1) ter sido concedido por prazo determinado; e (2) conferido em razão de condições 

onerosas suportadas pelo contribuinte. 

  

No caso, a temporalidade é clara, pois o art. 4º da Lei de n° 14.148/2021 estabeleceu sua duração 

em 60 meses. 

  

A onerosidade, por sua vez, pode ser deduzida dos artigos 1° e 2º da Lei de n° 14.148/2021, uma 

vez que o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos – Perse teve como razão de 

sua instituição a especial condição das empresas desse nicho econômico, que, mais do que outras 

atividades, tiveram de suportar as medidas de isolamento e de quarentena para enfrentamento da 

pandemia da Covid-19, e, portanto, sofreram maiores perdas quando do estado de calamidade 

pública. 

  

Em outros termos, a desoneração não foi tour court gratuita ou um mero ato de incentivo, na medida 

em que, para fazer jus ao favor, os contribuintes precisam estar inseridos dentre os agentes que 

mais obtiveram perdas durante o estado de calamidade, o que se deu justamente porque, em razão 

de sua atividade, foram os maiores afetados pelas condições e medidas sanitárias impostas no 

enfrentamento da pandemia. 

  

 Nesse mesmo sentido, em recente decisão, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
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PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS – PERSE. 

LEI N. 14.148/2021. LISTA DE CNAES: ILEGALIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. A 

Lei nº 14.148/21, que dispõe sobre ações emergenciais e temporárias destinadas ao 

setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à 

pandemia da Covid-19 e institui o Perse, estabelece em seu art. 4º, a redução das 

alíquotas, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, do PIS, COFINS, CSLL E IRPJ, 

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de 

eventos nas atividades relacionadas em ato do Ministério da Economia. 2. A Portaria 

ME nº 7163/2021, que definiu os códigos da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE, que se consideram setor de eventos, e, ainda determinou: “§ 2º 

As pessoas jurídicas que exercem as atividades econômicas relacionadas no Anexo II 

a esta Portaria poderão se enquadrar no Perse desde que, na data de publicação da 

Lei nº 14.148, de 2021, sua inscrição já estivesse em situação regular no Cadastra, 

nos termos do art. 21 e do art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008.” 3. A 

Lei nº 14.148/2021 foi publicada em 04/05/2021, e, após alguns vetos, republicada em 

18/03/2022. Sucede-se que, em razão da alteração da redação do artigo 4º da lei pela 

Medida Provisória nº 1.147/228, em 02/01/2023, foi publicada nova Portaria de nº 

11.266/2022, que excluiu alguns códigos CNAEs do benefício fiscal disposto no artigo 

4º da Lei nº 14.148/2021. 4. O E. Supremo Tribunal Federal, de forma reiterada, 

reconhece que a medida provisória é instrumento idôneo para instituir ou majorar 

tributos, tendo em vista que a Constituição Federal, ao prevê-la como ato normativo 

primário, antes do advento da Emenda Constitucional nº 32 de 2001, não impôs 

qualquer restrição em relação à matéria (RE 146.733/SP, RE 138.284/CE e RE 

181.664/RS). 5. Ocorre que, referida Medida Provisória está revogando uma isenção 

concedida por prazo certo e sob determinadas condições. Logo, aplicável o disposto 

no artigo 178 do Código Tributário Nacional. 6. Agravo de instrumento provido. (TRF 

3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 500394664.2023.4.03.0000, 

Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 

21/08/2023, Intimação via sistema DATA: 30/08/2023) 

  

Na oportunidade, não se argumente que, por não se tratar de isenção, mas de alíquota zero, seria 

inaplicável o disposto no art. 178 do CTN. É que, ainda que diversos, os referidos institutos 

pertencem ao grupo das desonerações fiscais, de modo a merecer idêntico tratamento quando do 

resguardo da segurança jurídica. Essa, aliás, é orientação dominante no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal: 

  

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. DISCIPLINA DO ART. 178 DO 

CTN À HIPÓTESE DE ALÍQUOTA ZERO. POSSIBILIDADE. NÃO SUJEIÇÃO DOS 

VAREJISTAS AOS EFEITOS DO ART. 9º DA MP N. 690/2015 (CONVERTIDA NA LEI 

N. 13.241/2015). PRESENÇA DE ONEROSIDADE (CONTRAPARTIDA) NO 

CONTEXTO DO INCENTIVO FISCAL DA LEI N. 11.196/2005 ("LEI DO BEM"). 

PREMATURA CESSAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO. VULNERAÇÃO 

DA NORMA QUE DÁ CONCRETUDE AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA 

(PROTEÇÃO DA CONFIANÇA) NO ÂMBITO DAS ISENÇÕES CONDICIONADAS E 

POR PRAZO CERTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 544/STF. (...) II - Adequada a 

aplicação do art. 178 do Código Tributário Nacional à hipótese de fixação, por prazo 

certo e em função de determinadas condições, de alíquota zero da Contribuição ao 

PIS e da Cofins, porquanto os contribuintes, tanto no caso de isenção, quanto no de 

alíquota zero, encontram-se em posição equivalente no que tange ao resultado prático 

do alívio fiscal. III - À luz de tal norma, não alcança o varejista a revogação prevista no 

art. 9º da MP n. 690/2015 (convertida na Lei n. 13.241/2015), dispositivo que antecipa, 

em três exercícios, o derradeiro dia da redução a zero, por prazo certo, das alíquotas 
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da Contribuição ao PIS e da Cofins incidentes sobre a receita bruta das alienações 

dos produtos especificados na Lei n. 11.196/2005 ("Lei do Bem"). IV - A fruição da 

apontada desoneração sujeitava o varejista: (i) à limitação do preço de venda; e (ii) à 

restrição de fornecedores, traduzindo inegável restrição à liberdade empresarial, 

especialmente, no ambiente da economia de livre mercado. Esse cenário, revela a 

contrapartida da Recorrente diante da ação governamental voltada à democratização 

do acesso aos meios digitais, pois esteve a contribuinte submetida ao desdobramento 

próprio daquele ônus - a diminuição do lucro -, impondo-se a imediata readequação 

da estrutura do negócio, além da manutenção dessa conformação empresarial durante 

o longo período de vigência do incentivo. V - A proteção da confiança no âmbito 

tributário, uma das faces do princípio da segurança jurídica, prestigiado pelo CTN, 

deve ser homenageada, sob pena de olvidar-se a boa-fé do contribuinte, que aderiu à 

política fiscal de inclusão social, concebida mediante condições onerosas para o gozo 

da alíquota zero de tributos. Consistindo a previsibilidade das consequências 

decorrentes das condutas adotadas pela Administração outro desdobramento da 

segurança jurídica, configura ato censurável a prematura extinção do regime de 

alíquota zero, após sua prorrogação para novos exercícios, os quais, somados aos 

períodos anteriormente concedidos, ultrapassam uma década de ação indutora do 

comportamento dos agentes econômicos do setor, inclusive dos varejistas, com vista 

a beneficiar os consumidores de baixa renda. VI - A açodada cessação da incidência 

da alíquota zero da Contribuição ao PIS e da Cofins, vulnera o art. 178 do CTN, o qual 

dá concretude ao princípio da segurança jurídica no âmbito das isenções 

condicionadas e por prazo certo (Súmula n. 544/STF). VII - Recurso Especial provido, 

nos termos expostos. (REsp n. 1.725.452/RS, relator Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, relatora para acórdão Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 8/6/2021) 

  

EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMO NÃO TRIBUTADO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO NO 

JULGAMENTO DO RE 398.365, TEMA N. 844 DA REPERCUSSÃO GERAL. 1. A 

jurisprudência do Supremo é reiterada no sentido da impossibilidade do creditamento 

tributário quanto à aquisição de insumo não tributado, em qualquer dos regimes de 

desoneração (RE 398.365, ministro Gilmar Mendes, Tema n. 844/RG). 2. A suposta 

distinção suscitada pela parte de que, no caso concreto, teria havido efetiva incidência 

do imposto não difere do contexto da alíquota zero, em que também há incidência do 

tributo, mas tem-se anulada a expressão econômica. 3. Incidência do enunciado 

vinculante n. 58 da Súmula, segundo o qual “Inexiste direito a crédito presumido de 

IPI relativamente à entrada de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não 

tributáveis, o que não contraria o princípio da não cumulatividade”. 4. Agravo interno 

desprovido. (ARE 1248466 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, 

julgado em 02-07-2022) 

  

De outro lado, o perigo de grave lesão é evidente, pois, acaso não mantida a desoneração nos 

termos do prazo previsto no art. 4º da Lei de n° 14.148/2021, a parte autora, além de surpreendida 

pela revogação prematura do favor fiscal, e mesmo se inserindo dentre os mais impactados durante 

o estado de calamidade, terá um indevido e sensível aumento de sua carga tributária, o que, sem 

dúvida, causará danos e prejudicará a continuidade de sua atividade econômica.         

  

Ante ao exposto, defiro a tutela de urgência, nos termos do art. 178, V, do CTN c/c art. 300 do 

CPC/2015, para assegurar à parte impetrante a continuidade dos benefícios fiscais instituídos pelo 

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos – Perse, previstos no art. 4º da Lei de n° 
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14.148/2021, pelo prazo de 60 meses, a contar de 04/05/2021, momento em que suspendo a 

exigibilidade  dos tributos objeto da referida desoneração, eventualmente lançados durante o prazo 

acima indicado.   

  

Por oportuno, declaro ainda inconstitucional o art. 6º, I, da Medida Provisória de n° 1.202/2023, por 

violação aos artigos 62, §1º, III e 146, II da Constituição, bem como ao art. 178 do Código Tributário 

Nacional, dada revogação prematura de benefício fiscal de caráter temporário e oneroso (Súmula 

de 544/STF).      

  

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009. 

  

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União), para, querendo, 

ingressar no feito. 

  

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer. 

  

Oportunamente, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

Parnaíba/PI, data conforme assinatura. 

  

  

  

  

  

FLÁVIO EDIANO HISSA MAIA 

  

Juiz Federal Substituto 

  

Subseção Judiciária de Parnaíba/PI 

  

  

  


